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Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (06.12.2022), às 11:30 (onze horas e trinta minutos), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (COJUR). A presente reunião foi gravada pelo sistema de áudio e será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas da sua realização, nos termos do disposto na Resolução de Mesa nº 24, de 16 de março de 2021. A Comissão analisou as seguintes matérias: PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL - Acrescenta os parágrafos 5º a 16 no Art. 108 da Lei Orgânica Municipal, para adotar no processo legislativo orçamentário municipal as emendas impositivas previstas na Emenda Constitucional nº 86, de 17de março de 2015, e Emenda Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019 – tendo sido favorável o voto do relator, Francisco Luis Rui Júnior e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI Nº 2.267/2022 – Autoriza e convalida a celebração de convênio entre o Poder Executivo Municipal e o Poder Executivo do Município de Ijuí para disponibilidade e efetiva prestação de atendimento móvel de urgência e emergência conforme o programa salvar/samu, mediante correspondente remuneração, e dá outras providências – tendo sido favorável o voto do Relator, Bruno Lorenzoni e acompanhado pelos demais membros da Comissão. PROJETO DE LEI Nº 2.268/2022 – Aprova a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Pejuçara – tendo sido favorável o voto do relator, Adriano Rodrigues da Silva e acompanhado pelos demais membros da Comissão. Por não haver mais matérias para análise pela presente comissão, a COJUR emitiu parecer favorável à aprovação dos Projetos de Lei que constavam no expediente do dia da presente comissão. Não havendo mais nada a tratar a reunião foi encerrada da qual se lavrou a presente ata que será assinada pelos membros.
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